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FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR/PNAE

Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,   o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ.sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na ipraça   Getúlio   Vargas,   NO   01   -Centro   -
Valente-BA  -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro 'Prefeito  Municipal  UBALDINO  AMARAL DE
OLIVEIRA,  portadór do  CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a
Rua  ló  de  Maiô,  no  80,.8.  Centr'o,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e-

por outro  lado  a  Sra  Elza  Leonice  de  Oliveira,  residente  na  Rua  Ponta  D'agua,  N°  910,  Estrada  Valente
a  Recreio,  Zona  Rural,  Cidade:  Valent`e  -  BA,  CEP:  48.890-000,   portadora  da  Carteira  de  ldentidade  no
02.755.218-77,  expedida  pela  SSP/BA  e  CPF  no  592.328.835-91,  doravante  denominada  CONTRATADA,
fundamentados  nas  disposições  da   Lei   n°<  11.947/2009   e  da   LeiL no  8.666/93,   e.tendo  em  vista  o  que
consta  na  Chamada  Públíca  N°  03-001/2021  e  Processo A.dministrativo  N°  345/2021,  resolvem  celebrar o
presénte contrato  mediante as  cláusulas que  seguem:

1.1  -  É  objeto  desta.contratação  é  a  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar
dos alunos  da  educação  básica  da  rede  pública  de ensino  do  Município  de Valente  -  BA,  verba
FNDE/PNAE,  de  2o21,  descritos  no  quadro  previsto  na  Cláusula  Quart:a,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Pública  N°  03-001/2021,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,  independentemente
de anexação  ou transcrição.

ãLÁb'Súü §iã_Ü_ribÃ_i
__________-_____1
____________1

2:i   -`o   CONiRATADO   se.' compromete  .a  fornecer  os   gêneros  alimentícios  da  Agricultura   Familiar  ao
CONTRATANTE conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  deste  Contrato.

i --------- T-                   L -----`---- ' -------- T-ii+ÁÜ-5-Ú-LÀ-tÉ-R-ãEÍÃÃT--~-~`~-~-~--~-L--`:--~ ---------

3.i  -  0  limite  individual  de  venda  de  gêneros  alimentícios  do  CONTRATADO  será  de  até  R$  20.000,00

(vinté  mii   reais)   por  DAP   por  ano.civil,   referente  à  sua   pró'dução,   conforme  a   legislação  do   Programa
Naciorial  de Alimentação  Escolar.

CLAUSULAQUARTA:

4.1  -   Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios,   nos  quantitativos  descritos  abaixo   (no  quadro),   de
Gêneros   Alimentícios   da   Agricultura   Famniar,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor  total   de   RS• 13.235,00 (Treze mil duzentos e trinta e cinco reais).

a.   0   recebimentó   das   mercadorias  dar-seiá   mediante  apresentação   do  Termo  de   Recebíment:o  e  das
Notas.Fiscais/Faturas  de  Venda  pela  pessoa  responsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo..deste  cçntrato.           7

b.  0  preço  de  aquisição  é  o   preço  pago  ao  fornecedor  da  agricultura  familiar  e  no  cálculo  do .preçci  já
devem   estar  inciuídas   as   despesas   éom   frete,   recursos   humanos   e   materiais,   assim   como   com   os
encargos   fiscais,    socíais,    comerciais,    trabalhistas    e    previdenciários    e    quaisquer    outras    despesas
necessárias ao  cumprimento  das  obrigações decorrentes  do  presente  contra`to.
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CLAUSULA QUINTA:

5.i   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específicos
consignados  na  dotação  orçamentária:

04 -SEC.  Ml]NICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA ESPORTE.E  LAZEFl -SEDUC
04'.04..01 -FUND0  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0
2015  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -PNAE        `
3..3.9.0.30.00  =  MATERIAL  DE  CONSUMO   .`.

15 -TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE    .

[J___________  _  ___  _      -_-___
CLAUSULA SEXTA:

6.i  -  A  CONTRATANTE,  após  receber  os  docu,mentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  alínea  "a",  e  após  a
tramftação do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o seu  pagamento  no valor correspondente às
entregas  do  mês  anterior:

CLAUSULA SETIMA:

7.1   -   A   CONTRATANTE   que    não   seguir   a   forma    de   liberação   de   recursos    para    pagamento   do
CONTRATADO,  está  su]-eito  a  pagamento  çle  multa  de  2%,  maís juros  de  0,1%  ao  dia,  sobre  o  valor  da

• parcela  vencida.

ãi.ÁÜTs~ÚiLõ~ri:Ã7Á~:-

8.|  --A  CC)NTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  prazo  estabelecido  no  §   11  do  artigo  45  da
Resolu.ção .CDffNDE  no.  26/2013  as  cópia`s  das  Notas  Fiscais .de  Compra,  os  Termos  de  Recebimento  e
Aceitabiiidade,   apresentados   nas   prestações   de   contas,   bem   éomo   o   Projeto   de   Venda   de   Gêneros
Alimentícios  da  Agricultura  Familiar para Alimentação  Escolar e  documentos  anexos,  estando  à.disposição

para  comprovação.

r______
L_ ____ _ --L-ÁÚTSÚLÃ~-riõNTÃi iiii!
9.1    -.  É   de    exclusiva    rçsponsabili`dade    do    CONTRATADO-o    ressarcimento   de   danos   causados   ao
CoNTRAi-ANTE  ou  a  tercéiros,  decorrentes  de  sua  culpa  óu  dolo-na  execução  do  contr?to,  não  excluindo
ou  reduz.indo  esta  responsabilidade à físcalização.

`-'-'~c~-ri-Ü§-u~LA--õÉ-àiffilr--'~~---`-~`~---~`-~--~~

:io.1  -o  CONTRATANTE  em   raz.ão  da.supremacia  do  interesse  pú.blico  sobre  Çis  interesses  particulares

poderá:

a.   modificar.unilateralmente   o   contrato   para   melhor   adequação   às   finalidades   de  interesse   público,
respeit:ando  os  dir.eitos  do  CONTRATADC);  ,

.',

b.  rescindir unilateralhente  o  cont:rato,  nos casos de. infração contratual  ou  inaptidão  do CoNTRATADo;

c.  fiscalizar a  execução  do  contrato;

à.  apiica+ sanções  m;tivadas  peia  inexecuéão totai  ou  parciai  do ajuste;

1,.

•.      Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA rr  ÇEP:  48.89
:,i,;..::-::..`
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10.2  -  Sempre  que  o  CONTRAl-ANTE  alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem. restar  .caracterizada  culpa  do
CoNTRAi-ADo,    deverá    respeitar    o    equilíbrio    econômico-financeiro,    garantindo-Ihe    o    aumento    da
remuneração  respectiva  ou  a  Índenização  por despesas já  realizadas.

-L-------`--+~--ã-üÜ§Ú-ü-b-Ééí-M-A'i5FI-ú-E-Iri-:

ii.±  -  A  multa  aplicada  após  reg.ular  processo  administrativo'  poderá  ser  descontada  dos  pa®gamentos
eventualmente devidos  pelo  CONTRATANTE ou,  quando for o  caso,  cobrada judícíalmente.

r-`---+----~--~---------------T-T-J-CTAffiüFD-ÉF|-MTÃ=íFGüh~-DÃr----~-+J---+~T~L`~-~~~J~*~^~J~~~~~--
L _______.____________ ____ _____ _ __ ____             ___                      ____________ _. _`___._____________________T__,_______.______T_ ______ ____

i2.i  -  A fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do  respectivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conselho   de  Alimentação   Escolar  -   CAE   e   outras
entidades desígnadas  p5:Io çontratante  ou.peia  legislação.

F= --õ-L:ÃÚ-SJÜ-LÀ--Í5-ÉõÍ-riÀ-t-É-É-õÉ-I-ÉÃ=

i3.i  -  o  presente  contrato  rege-se,  ainda,  pela  Chamada  Pública  N°  o3-00i/2o21,  pela  Resolução  do
FNDE  NO  4,  çle  2  de  Abril  de  2015,  pela  Lei  no  8.666/1993  e  pela  Lei  n°  1i.947/2009,  em  todos  os  seus
termos,

~---~`--`L'.-`-`€-LÁÜ§-Ú-n-õ-Éãíid-Á

i4.i  -  os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
;rdinária  conforme variação  de  mercado.                               í               -.

14,2  -A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  hiesmas  condições. contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões .qu.e  se  fízerem  necessárias,  no  montante  de.  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento)   do   valor.inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   gs   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes.do  Art.   65  da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabéiecidos  em Lei,  saivo as supressões  resuitantes  de  acordo  ceiebrados entre  os  Contratantes.

CLAUSU LA DECIMA QUINTA:
j

i5.i -As  comunicações com  origem  neste `contrato  deverão ser formais e  expressas,  por meià de  carta,
que  somente  terá  validade  se  enviada  media.nte  registro  de  recebimento  ou  por  fax,  transmitido  pelas
partes.

EL-Á-ü5Üü--b-É€iri-Ã-§É~xTA!

i6.1   -   Este   Contrato,   desde   que   observada   à   formalização   prellminar   à   sua   efetivação,   por  carta,

çonsoante   Cláusula   Décima   Quinta,   poderá   ser   rescindido,   de   pleno   direito,   indépendentemente   de
notificação  ou  interpe.lação judicial  ou  extra]-udicial,  nos seguintes casos:

a.  por acordo  entre as  partes;

b.  pela  inobservâricia  de  qualquer de suas condições;

c.  por quaisquer dos.motivos. previstos  em  lei.  -.

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  ValenEe-BA L  C ooo#
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i7.i  `-  o `Cont.rato  t.erá  vigência  até  3i. de  dezembro  de  2021  contadà  a  pariir  de  sua  assinatura,
podendo .te.r a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  medíànte  termos  aditivos,  até  o
iimite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  coh  vantagens  para  a  Administração  na
continuidade  do  contrato,  conforme  art,  57,.inciso 11,  da  Lei  nor'8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu  objeto.    .'

L CLAUSULA DECIMA 0ITAVA:

i8.i  i  As  partes  elegem  ó  foró  da  C.omá.rca. de  Valente  -  Bá.hia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvid`as   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.

|8.2  -E,   para   firmeza   e   como   prova   d,e   assim   haver{   ehtr`e.si,   a]-ustado   e   contratado,   lavrou-se   o
presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor e  forma,  para  todos  os  fins de  direító,  sem  rasuras  ou
emendas,..o quai  depois de  iido e  achado  conforme,  perante  duas testemunhaé,  a todo  o ato  preserite,  vai
pe]as  Partes assinado,  às quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valehte-Bahia,  05  de  maio  de  2021.

.praçaGetú,ioVargas,n.0ol'Centro,Va,ente-.PÃ=,éÉp:48.89o-ooo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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ANEXO I AO CONTRATO N°  139/2021

0BJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar  dos .alunos  da  educação  básica  da
rede  pública.de  ensino do  Município  de Valénte -BA.

Item Qt. LJn_id. Descriminação
ValorUnit. ValorTotal

23 500 Kg

Farinha de mandioca  (branco-fina) -Tipo floc:os

5,17 2.585'00

secos,  embalagem  de  1  Kg  envolto  em  saco  plástico
transparente atóxico.  Fechado a vácuo, sem apresentar
furos  na face exterior,  isento de  impurezas.  Apresentar
rôtulo  com  especificação  do  produto'data  de fabricação  e
validade  mínima  de  06  meses.

24 400 Kg

Farinha láctea natural -.  Constituída  de trigo

16'00 6.400,00

enriquecido  com ferro  e  ácido'fõlico,  Ieite em  pó
'integral,  coloração  amarelada.  Acondicioiiada  em

embalagem  de  250g.    Rotulagem  Nutricional
Obrigatória.  Apresentar rótulo  com  especificação do
produto  data  de fabricação  e valldade  Deverá ser
ent:regue  no  máxlmo  20  dias após  a  data  de fabricação.
(COM AMOSTRA)

25 500 Kg

Feijão carioca -Tipo ol  acondicionado em embalagem

8,50 4.250,00

de  polipropileno original  do fabricante com  1  Kg  isento
de  matéria terrosa,  pedras, fungo`s ou  parasitas,  livre  de
umidade  e fragment:os  estranho. A embalagem  deverá   `
conter externamente  os  dados de  identificação,
procedência,  informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade  do  produto.  O  produto deverá  apresentar
validade  mínima  de  06  (seis)  meses a  partir da  data de
er,trega.

VALOR TOTAL 13.235,00

o preço estimado é de Fi$ 13.235,00 (Treze mil duzentos e trinta e cinco reais).

Valente-Bahia,  05 de  maio de  2021.

coNTlmTANTE:       ®
MUNICÍPIO  DE VAL

UBALDINO  AMARAL DE

Prefeito

STADO  DA BAHIA.
CONTRATADA:

8#/z#?eo#e,ra°Q4ím
Representante legal

Pra`ça  Getúlio  Varga;`,  no  01,  Centro, Valente-BA ±,CE.P:  48.890-000
-..,.


